
É o parecer, alvo melhor juízo. 
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COMISSÃO REPRESENTATIVA 

 

PROJETO DE LEI N° 04/03 
AUTORIA: Executivo Municipal 
ASSUNTO: Dispõe sobre indenização de diárias ao chefe do executivo, 

secretários, diretores e demais servidores municipais, e dá outras 
providências. 

PARECER 

Conforme determinação regimental, nós integrantes da Comissão 
Representativa, reunimo-nos com o fito de exarar parecer no projeto de lei n° 
4/03, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre indenização de diárias 
ao chefe do executivo, secretários, diretores e demais servidores municipais. 

Este projeto visa corrigir e modificar a maneira de estabelecer o 
regime de diárias do executivo que está em desacordo com os gastos efetuados 
pelos beneficiários para deslocamentos diversos. 

Esta comissão após anI3sr o contexto exposto no aludido 
projeto, nenhuma ilegalidade constatou. PortanX somos pela livre tramitação e 
recomendamos sua aprovação... 


